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Art. 15. A Comissão Municipal para o Desenvolvimento 
Sustentável - Agenda 2030 poderá firmar Termos de Colabo-
ração, Termos de Parceria, Termos de Fomento e Acordos de 
Cooperação com entidades governamentais e/ou da sociedade 
civil, institutos de pesquisas e universidades, tendo como 
escopo o desenvolvimento de suas atividades finalísticas após 
deliberação do Plenário.

Art. 16. A Comissão Municipal para o Desenvolvimento 
Sustentável - Agenda 2030 poderá convidar representantes 
dos órgãos públicos, do setor privado, da sociedade civil e da 
comunidade científica para colaborar com as suas atividades no 
âmbito das Câmaras Temáticas ou quando houver necessidade 
de aprofundamento de informações e estudos a fim de subsi-
diar a emissão de pareceres e votações.

Art. 17. As deliberações do Plenário dar-se-ão por voto 
aberto da maioria simples dos membros presentes na reunião.

Art. 18. Os instrumentos de planejamento da Administra-
ção Municipal, em especial o Plano Plurianual, o Programa de 
Metas e os Planos e/ou Programas Setoriais das Secretarias 
deverão considerar os Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tável, inclusive suas metas e demais orientações da Comissão 
Municipal para o Desenvolvimento Sustentável, assegurando a 
compatibilidade entre a Agenda 2030 e os instrumentos muni-
cipais de planejamento.

§ 1º A Comissão Municipal para o Desenvolvimento Susten-
tável – Agenda 2030 deverá apoiar e acompanhar os órgãos do 
Poder Executivo na adoção dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável.

§ 2º Será instituído, por portaria do Secretário de Governo 
Municipal, Grupo de Trabalho Intersecretarial para selecionar e 
alimentar os indicadores da Plataforma Cidades Sustentáveis 
e definir indicadores para o monitoramento dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável no Município de São Paulo, 
subsidiando os trabalhos da Comissão Municipal para o Desen-
volvimento Sustentável – Agenda 2030.

Art. 19. A Comissão Municipal para o Desenvolvimento 
Sustentável - Agenda 2030 será extinta após a conclusão dos 
trabalhos previstos pela Agenda 2030, devendo apresentar re-
latório ao Prefeito contendo as atividades realizadas, as conclu-
sões e as recomendações firmadas, no prazo de até 180 (cento 
e oitenta) dias, dando ampla publicidade a toda a sociedade.

Art. 20. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 21. Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogado o Decreto nº 57.718 de 5 de junho de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
outubro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 21 de outubro de 2019.

DECRETO Nº 59.021, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Declara de interesse social, para desapro-
priação pela COHAB-SP, os imóveis parti-
culares situados no Distrito da Vila Leopol-
dina, Subprefeitura da Lapa, necessários à 
implantação de programa habitacional.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e na conformida-
de do disposto no artigo 2º, inciso V, da Lei Federal nº 4.132, de 
10 de setembro de 1962,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo 
pela Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 
– COHAB-SP, os imóveis particulares situados no Distrito da 
Vila Leopoldina, Subprefeitura da Lapa, necessários à implan-
tação de programa habitacional, contidos na área total de 
30.000,00m² (trinta mil metros quadrados), compreendendo as 
seguintes áreas e perímetros, indicados na planta P-33.233-A0 
do arquivo do Departamento de Desapropriações, cuja cópia 
encontra-se juntada como documento nº 020959659 do proces-
so administrativo SEI nº 7610.2019/0001011-4:

I - área 1, com 20.000,00m² (vinte mil metros quadrados), 
delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-1;

II - área 2, com 10.000,00m² (dez mil metros quadrados), 
delimitada pelo perímetro 5-6-3-2-5.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consig-
nadas no orçamento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
outubro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO SIQUEIRA DE FARIAS, Secretário Municipal de Ha-

bitação
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 21 de outubro de 2019.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.019, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Confere nova redação aos artigos 4º e 6º 
do Decreto nº 58.857, de 17 de julho de 
2019, que disciplina o Carnaval de Rua da 
Cidade de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os incisos I e II do artigo 4º e os incisos I, II e III do 

artigo 6º, todos do Decreto nº 58.857, de 17 de julho de 2019, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ......................................................
I - a realização de eventos dos blocos, cordões, bandas 
e demais manifestações do Carnaval deverá ser previa-
mente autorizada pelos órgãos competentes por ato es-
pecífico que conterá informações sobre organizadores, 
horário, locais e períodos de duração, observadas as 
disposições do Decreto nº 49.969, de 28 de agosto de 
2008, que regulamenta a expedição de alvará de auto-
rização para eventos públicos e temporários;
II - os blocos e demais manifestações do Carnaval 
de Rua poderão realizar ensaios na Temporada de 
Carnaval, conforme definido pelo Guia de Regras e 
Orientações Gerais;
...................................................................” (NR)
“Art. 6º ................................................................
I - Secretaria Municipal de Cultura - SMC, competindo-
-lhe:
a) coordenar os trabalhos da Comissão Intersecretarial;
b) elaborar o Guia de Regras e Orientações Gerais do 
Carnaval de Rua da Cidade de São Paulo, com a cola-
boração dos demais órgãos envolvidos e da Comissão 
Intersecretarial;
c) definir as diretrizes gerais sobre a dimensão cultural 
da política para o Carnaval de Rua;
d) organizar o cadastro de que trata o inciso IV do 
"caput" do artigo 4º deste decreto, como forma de 
articular as informações e dimensionar as providências 
públicas e privadas necessárias;
e) receber e analisar o cabimento de eventuais casos de 
exceção às regras de restrição, pautados em tradição 
ou relevância histórica e/ou cultural de bloco, cordão 
ou manifestação, propondo, se o caso, seu deferimento 
pela Comissão Intersecretarial.
II – Secretaria Municipal de Turismo - SMTUR, compe-
tindo-lhe realizar as atividades necessárias à prestação 
de serviços tendentes à operacionalização do Carnaval 
de Rua, inclusive no que tange à eventual contratação.
III - Secretaria Municipal das Subprefeituras - SMSUB, 
competindo-lhe:
a) elaborar e coordenar o plano local de fiscalização, 
em articulação com a Guarda Civil Metropolitana, para 
adoção de medidas de combate ao comércio e à propa-
ganda irregulares em via pública;
b) por meio da Autoridade Municipal de Limpeza Ur-
bana - AMLURB e das Subprefeituras, a gestão dos resí-
duos sólidos e limpeza das vias públicas e praças, com 
a cobrança pelos serviços prestados, de acordo com os 
preços públicos estabelecidos;
...................................................................” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
outubro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ALEXANDRE DE ALMEIDA YOUSSEF, Secretário Municipal 

de Cultura
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal de 

Turismo
ALEXANDRE MODONEZI, Secretário Municipal das Sub-

prefeituras
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 21 de outubro de 2019.

DECRETO Nº 59.020, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Cria a Comissão Municipal para o Desen-
volvimento Sustentável - Agenda 2030, nos 
termos da Lei nº 16.817, de 2 de fevereiro 
de 2018.

BRUNO COVAS Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica criada a Comissão Municipal para o Desen-

volvimento Sustentável - Agenda 2030, com o objetivo de 
internalizar, difundir e dar transparência ao Programa Municipal 
de Implementação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável da Organização das Nações Unidas, nos termos da 
Lei nº 16.817, de 2 de fevereiro de 2018.

Art. 2º A Comissão Municipal para o Desenvolvimento 
Sustentável – Agenda 2030 é instância colegiada paritária, de 
natureza consultiva e deliberativa, orientada para a articulação, 
a mobilização e o diálogo entre a Administração Pública Mu-
nicipal, a iniciativa privada, a sociedade civil, e a comunidade 
científica, tendo por competências:

I - elaborar plano de ação para implementação da Agenda 
2030 para o Desenvolvimento Sustentável, propondo estra-
tégias, instrumentos, ações e programas para a efetivação da 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organiza-
ção das Nações Unidas;

II - acompanhar e monitorar o desenvolvimento da Agenda 
2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das 
Nações Unidas e elaborar relatórios periódicos;

III - elaborar subsídios para as discussões sobre o Desen-
volvimento Sustentável em fóruns nacionais e internacionais;

IV - identificar, sistematizar e divulgar boas práticas e ini-
ciativas que colaborem para o alcance da Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável;

V - elaborar as diretrizes do sistema estratégico de pla-
nejamento, implementação e elaboração de relatórios afetos 
ao cumprimento da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável;

VI - promover a articulação com os órgãos e as entidades 
públicas governamentais, as organizações da sociedade civil e a 
comunidade científica para a disseminação e a implementação 
da Agenda 2030 no âmbito municipal, assim como integrar as 
iniciativas do Programa de Implementação da Agenda 2030 
com outros promovidos na esfera federal, estadual e em outros 
municípios;

VII - promover e fomentar pesquisas e projetos voltados 
às questões de relevância econômica e social relacionadas 
às necessidades específicas de implementação do respectivo 
Programa;

VIII - promover iniciativas que tratem objetivamente das 
169 (cento e sessenta e nove) metas associadas aos 17 (de-
zessete) Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, assim 
como, em determinados casos, de outros objetivos tidos por 
necessários;

IX - manter a coerência dos resultados, tendo como finali-
dade a decorrente aderência e harmonização dos relatórios mu-
nicipais àqueles eventualmente produzidos na esfera estadual, 
promovendo esforços para que esses entes possam, de forma 
conjunta, convergir para um relatório harmonizado e coerente, 
dando-se ciência ao Governo Federal;

X - promover, sempre que possível, a integração entre as 
iniciativas, programas e projetos.

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I, II, 
V, VI e VIII do “caput” do artigo 2º são de natureza consultiva.

Art. 3º A Comissão Municipal para o Desenvolvimento 
Sustentável – Agenda 2030 será integrada por:

I - um representante titular e um suplente de cada um dos 
seguintes órgãos:

a) Secretaria do Governo Municipal;
b) Gabinete do Prefeito;
c) Secretaria Municipal de Educação;
d) Secretaria Municipal da Saúde;
e) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social;
f) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;
g) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Trabalho;
h) Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;
II - 8 (oito) titulares escolhidos entre representantes da 

sociedade civil e da comunidade científica e seus respectivos 
suplentes.

Art. 4º Os representantes, titulares e suplentes, do Poder 
Público serão indicados pelos dirigentes dos órgãos respectivos.

Art. 5º Os representantes da sociedade civil e da comunida-
de científica, titulares e suplentes, serão escolhidos em processo 
de seleção pública coordenado pela Secretaria Executiva pre-
vista no artigo 7º, inciso III, deste decreto, a cada 2 (dois) anos.

Art. 6º Os representantes da sociedade civil e da comu-
nidade científica, titulares e suplentes, serão designados por 
portaria editada pelo Secretário Municipal de Governo, após a 
seleção pública.

Art. 7º Para o exercício de suas atribuições, a Comissão 
Municipal para o Desenvolvimento Sustentável - Agenda 2030, 
terá a seguinte estrutura:

I - Plenário;
II - Presidência;
III - Secretaria Executiva;
IV - Câmaras Temáticas.
Art. 8º Compete ao Plenário, composto pela totalidade dos 

representantes da Comissão:
I - aprovar as atas das reuniões realizadas;
II - propor plano de ação para a implementação da Agenda 

2030;
III - propor estratégias, instrumentos, ações e programas 

para a implementação dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável;

IV - acompanhar e monitorar o desenvolvimento dos Obje-
tivos de Desenvolvimento Sustentável;

V - avaliar e apreciar as propostas de relatórios periódicos 
de acompanhamento da implementação da Agenda 2030;

VI - apresentar e aprovar relatórios periódicos contendo 
as atividades realizadas, resultados e encaminhamentos dos 
trabalhos da Comissão;

VII - apresentar e aprovar relatório circunstanciado ao final 
dos trabalhos da Comissão contendo as atividades realizadas, 
as conclusões e as recomendações, nos termos do artigo 18 da 
Lei nº 16.817, de 2018;

VIII - fornecer subsídios para discussões sobre o desenvolvi-
mento sustentável em fóruns nacionais e internacionais;

IX - identificar, sistematizar e divulgar boas práticas e 
iniciativas que colaborem para o alcance dos Objetivos de De-
senvolvimento Sustentável;

X - deliberar sobre os assuntos encaminhados para apre-
ciação da Comissão;

XI - deliberar sobre a criação de Câmaras Temáticas e seus 
respectivos termos de referência, dispondo sobre suas compe-
tências, composição, procedimentos e prazo de duração, assim 
como sua extinção;

XII - solicitar aos órgãos da Administração Pública Munici-
pal e às entidades privadas informações, estudos ou pareceres 
sobre matérias de interesse da Comissão;

XIII – zelar pelo cumprimento das disposições deste de-
creto e sugerir eventuais alterações que se façam necessárias.

Art. 9º A Presidência da Comissão será exercida pela Secre-
taria do Governo Municipal, a quem compete:

I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordiná-
rias do Plenário;

II - aprovar as pautas das reuniões;
III - promover o debate e a formulação de propostas de 

interesse da Comissão;
IV - submeter à apreciação do Plenário as matérias a serem 

decididas, podendo intervir na ordem dos trabalhos, suspenden-
do-os sempre que necessário;

V - manifestar voto próprio e, em caso de empate, apre-
sentar o voto de qualidade, nas deliberações submetidas a 
Plenário;

VI - encaminhar as matérias aprovadas pela Comissão;
VII - decidir sobre as questões de ordem formuladas pelo 

Plenário;
VIII - assinar as deliberações da Comissão e as atas;
IX - formalizar convites aos representantes de órgãos e 

entidades públicas, do setor privado, da sociedade civil e da 
comunidade científica;

X - representar a Comissão nos atos que se fizerem neces-
sários, podendo delegar a representação em casos especiais;

XI - requerer à Secretaria Executiva a execução das ações 
decididas pelo Plenário;

XII - solicitar a elaboração de estudos, informações e posi-
cionamentos sobre temas de relevante interesse público;

XIII - distribuir matérias às Câmaras Temáticas;
XIV - zelar para que a Comissão seja espaço de intercâmbio 

e cooperação entre as instâncias de governo e os segmentos da 
sociedade civil e da comunidade científica, em prol de interes-
ses coletivos.

Art. 10. À Secretaria Executiva caberá prestar o suporte 
administrativo, técnico, logístico e operacional à Comissão de 
que trata este decreto.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva será exercida por 
um dos órgãos previstos no inciso I do artigo 3º deste decreto, 
a ser definido por meio de portaria da Secretaria do Governo 
Municipal.

Art. 11. São atribuições da Secretaria Executiva:
I - assessorar a Presidência no exercício de suas atribuições;
II - convocar, por solicitação da Presidência, as reuniões 

ordinárias e extraordinárias do Plenário;
III - acompanhar as atividades das Câmaras Temáticas;
IV - elaborar minuta de edital dos processos de seleção 

pública para a composição e a renovação bienal da composição 
da Comissão;

V - coordenar os processos de seleção pública de que trata 
o artigo 5º deste decreto;

VI - realizar outros processos de seleção pública definidos 
pela Comissão, quando necessários, para atendimento ao dis-
posto no “caput” do artigo 7º da Lei nº 16.817, de 2018;

VII - encaminhar a pauta e as atas das reuniões do Plenário 
e das Câmaras Temáticas;

VIII - secretariar as reuniões do Plenário, lavrar as atas, 
registrar a frequência dos representantes e encaminhar as 
decisões do Plenário e da Presidência para as providências de 
seu cumprimento;

IX - encaminhar, em até cinco dias úteis previamente às 
reuniões, os documentos técnicos, relatórios e demais subsídios 
a serem apreciados;

X - manter o registro da documentação técnica e adminis-
trativa proveniente das Câmaras Temáticas;

XI - apresentar à Presidência a proposta orçamentária 
anual e realizar a gestão dos recursos para dar suporte às 
atividades da Comissão;

XII - coordenar as atividades de elaboração de relatórios 
periódicos da Comissão;

XIII - realizar as demais atividades operacionais ou de 
representação, designadas pela Presidência.

Art. 12. Às Câmaras Temáticas compete:
I - realizar estudos e propor planos e ações para subsidiar 

os trabalhos da Comissão;
II - elaborar a documentação técnica e administrativa 

referente às reuniões e discussões realizadas internamente e 
encaminhar à Secretaria-Executiva da Comissão;

III - convocar suas reuniões e manter a Secretaria-Executiva 
informada do respectivo calendário;

IV - submeter à aprovação do Plenário os resultados dos 
seus trabalhos.

Art. 13. As Câmaras Temáticas terão caráter propositivo e 
consultivo e serão constituídas por representantes governamen-
tais, da sociedade civil e da comunidade científica.

§ 1º A instituição, composição, governança, estrutura, regu-
lamentação e prazo de duração das Câmaras Temáticas serão 
decididas pelo Plenário.

§ 2º Poderão compor e coordenar as Câmaras Temáticas 
os demais entes da Administração Municipal Direta e Indireta 
não previstos no inciso I do “caput” do artigo 3º deste decreto.

§ 3º Os representantes, titulares e suplentes, das Câmaras 
Temáticas serão designados por portaria editada pelo Secretário 
Municipal de Governo.

Art. 14. O funcionamento da Comissão será disciplinado 
em regimento interno, a ser elaborado pela Comissão Municipal 
para o Desenvolvimento Sustentável, nos termos do disposto no 
“caput” do artigo 10 da Lei nº 16.817, de 2018.


